
 

 

 

Ata da II Assembleia Geral Ordinária das/dos Assistentes Sociais – CRESS 12ª Região, 1 

ano de 2023 2 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, na cidade de Florianópolis – 3 

SC, na sede do CRESS 12ª Região, situada na Rua dos Ilhéus, nº 38 – Edifício APLUB, 12º 4 

andar, sala 1205, realizou-se sob a coordenação da Diretoria Executiva do Conselho Regional 5 

de Serviço Social da 12ª região a II Assembleia Geral Ordinária das/os Assistentes Sociais 6 

de 2023, da Gestão 2023/2026: Coragem na Luta, Ética no Olhar: esperançar e não recuar. 7 

Dentro da pauta estabelecida e havendo “quórum”, conforme registro no livro de presença, os 8 

trabalhos foram abertos às 19h. A Conselheira Cheyenne Vieira Marques, A.S. nº 4060 CRESS 9 

12ª Região, iniciou os trabalhos dando as boas-vindas a todas/os as/os profissionais presentes e 10 

em seguida procedeu-se à leitura da pauta: 1. Apresentação das principais ações realizadas 11 

no exercício de 2023; 2. Prestação de contas do exercício 2023; 3. Apresentação da 12 

proposta orçamentária para o exercício 2024; 4. Deliberação da anuidade para o exercício 13 

2024. Após, foi dada sequência à pauta, iniciando com: 1. Apresentação das principais ações 14 

do exercício 2023: a conselheira Cheyenne apresentou a composição da Diretoria e demais 15 

conselheiras/os, o quadro de trabalhadoras/es, estagiária e assessorias do CRESS 12ª Região. 16 

Em seguida foram apresentadas as principais ações desenvolvidas no ano de 2023, iniciando 17 

pela apresentação da Comissão Permanente de Ética, pela Coordenadora Conselheira Sabrina 18 

Fabíola Nobre A.S. nº 4037 CRESS 12ª Região. Continuamente a Comissão de Seguridade 19 

Social foi apresentada pela Coordenadora, Elisônia Carin Renk, A.S. nº1272 CRESS 12ª 20 

Região. Logo após a Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI), pelo Coordenador Nizar 21 

Amin Shihadeh A.S. nº 8075 CRESS 12ª Região. Seguindo foi apresentada a Comissão de 22 

Comunicação (CCOM) e Comissão de Inscrição pela Presidente Conselheira Cheyenne. 23 

Encerrando este item, a apresentação da Comissão de Articulação Formação e Trabalho, pelo 24 

Conselheiro Nizar Amin Shihadeh. 2.  Prestação de contas do exercício 2023: a conselheira 25 

Cheyenne expôs os valores gastos no exercício de 2023, até o mês de julho. Neste interim, as/os 26 

profissionais presentes teceram comentários, fizeram questionamentos, sendo estes dialogados 27 

com a Gestão. Sugestão de melhorias para a apresentação das informações foram trazidas, sendo 28 

estas acolhidas para qualificar o trabalho e apresentação dos dados. 3. Apresentação da 29 

proposta orçamentária para o exercício 2024: em seguida a Conselheira Presidente 30 

apresentou a previsão orçamentária para 2024, considerando a deliberação do Conselho Pleno, 31 

referente a manutenção do valor da anuidade do exercício 2023 para 2024, portanto sem 32 

reajuste. A maior parte da receita é aplicada nas questões administrativas financeiras, de 33 

orientação e fiscalização e de procedimentos éticos, ou seja, nas atividades precípuas do 34 

Conselho. Para as demais comissões também há previsão de orçamento, porém em percentual 35 

reduzido. Discorrendo sobre a proposta orçamentária sem reajuste da anuidade para o exercício 36 

2024, as informações repassadas foram as seguintes: anuidade sem reajuste no valor de 37 

R$637,88. Considerando o número de profissionais ativos que totalizam 6.21,1 e o valor da 38 

anuidade (R$637,88) a receita prevista é de R$3.961.872,68. A Previsão de arrecadação, 39 

considerando o percentual de 15% de Inadimplência, a arrecadação ficaria em R$3.367.591,78. 40 

Considerando, ainda o repasse ao CFESS de 15% referente a Cota Parte, o saldo fica em 41 

R$2.862.453,01. Em seguida apresentou as condições de pagamento da anuidade: Pagamento 42 

em parcela única sendo o pagamento efetuado em janeiro/2024, haverá desconto de 15% no 43 

valor R$95,68, a anuidade será de R$ R$ 542,20; com pagamento em fevereiro/2024, haverá 44 

desconto de 10% no valor de R$63,79, ficando a anuidade em R$574,09; com pagamento em 45 

março o desconto de 5% no valor de R$31,89, anuidade ficará em R$605,99; pagamento em 46 

abril de 2024, sem desconto a anuidade será R$637,88. 4.  Deliberação da anuidade para o 47 

exercício 2024: não houve manifestações contrárias a proposta de não reajuste e foi aprovada 48 

por unanimidade. Referente ao parcelamento, ficou deliberado pelo parcelamento em 10x com 49 

vencimento da primeira parcela em fevereiro/2024. Aberta a palavra às manifestações dos 50 
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participantes. Houve a manifestação sobre as informações de superávit em 2022, sendo 51 

mencionado pela presidente que se tem como proposta a compra de uma nova sede, haja vista 52 

o atual espaço não atender mais as necessidades da entidade e da categoria, sendo possível 53 

utilizar o valor existente de superávit para este fim. Questionou-se também a possibilidade de 54 

baixar o valor da anuidade. Cheyenne explicou que são diversos fatores que incidem na 55 

definição deste valor. Que o conjunto CFESS/CRESS possui um valor mínimo e máximo, 56 

devendo os CRESS, em assembleia, deliberar conforme sua realidade de despesas para a 57 

manutenção das atividades do conselho. Considerando a contratação de trabalhadores técnico e 58 

administrativo do CRESS, foi indagado se ocorreu estudo de viabilidade financeira para esta 59 

expansão, sendo confirmada esta análise e sobretudo, foi avaliada as condições necessárias para 60 

atendimento à categoria e a garantia das atividades, principalmente as precípuas. Foi 61 

questionado ainda sobre os valores pagos para as/os trabalhadores administrativos e carga 62 

horária; sendo respondido que as/os trabalhadores de nível médio possuem como remuneração 63 

o piso salarial estabelecido pelo sindicato e que todas/os trabalhadoras/es do CRESS tem carga 64 

horária de 6h diárias. Foi comentando sobre a organização administrativa do CRESS e os 65 

problemas apresentados com o Documento de Identificação Profissional (DIP) e reclamações 66 

da categoria; sobre as ações de comunicação do CRESS, foi perguntando sobre qual formação 67 

possui o assessor de comunicação, sendo informado que o mesmo é jornalista e que, assim como 68 

os demais trabalhadores, possui uma carga horária de 30h semanais.  Os presentes citaram a 69 

necessidade de melhorias na comunicação com a categoria, com a criação de conteúdos 70 

específicos e informativos e não somente reposts publicações do CFESS; comentaram sobre o 71 

valor dos investimentos realizados na Revista Via Social, sugerindo que esta seja encaminhada 72 

da forma eletrônico. Cheyenne explicou que já houve uma consulta à categoria e que se 73 

identificou uma parcela de profissionais não possuem fácil acesso à internet ou aproximação 74 

com as tecnologias. Ficou sugerida pela assembleia uma nova consulta, identificando aqueles 75 

que desejam receber somente a versão digital, diminuindo assim a tiragem da revista e o custo 76 

de impressão e envio. As/Os presentes foram convidadas/os a participarem das Comissões do 77 

CRESS, objetivando maior conhecimento e envolvimento com o Conselho. Nada mais havendo 78 

a tratar, deu-se por encerrado os trabalhos da II Assembleia Geral Ordinária das/os Assistentes 79 

Sociais, e eu, Elisônia Carin Renk, secretária “ad doc” lavrei a presente ata, que após lida e 80 

aprovada, vai por mim assinada. Florianópolis, 27 de outubro de 2023. 81 

Documento assinado eletronicamente por  ELISÔNIA CARIN RENK, 320.875.609-78, 7ª Suplente, CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL, IP de acesso 200.146.9.

194, em 30/11/2023, às 14:58:17, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por  CHEYENNE VIEIRA MARQUES, 044.082.569-51, Presidente, CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL, IP de acesso 189.4.7

6.131, em 30/11/2023, às 14:49:43, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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